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1. HISTÓRICO 

1.1 - A Escola de 1º e 2º Graus "Ana Neri", sediada em Sto. André, so-

licita, pelos órgãos competentes, ao Conselho Estadual de Educa-

ção a convalidação da matrícula e dos atos escolares subsequen-

tes do aluno Luiz Antônio Andrade Della Rosa, matriculado no 

terceiro semestre do Curso de Suplência de 2º Grau e que i n -

gressou no curso sem a idade legal exigida, ou seja, 19 anos. 

1.2 - Faltavam-lhe à época pouco mais de três meses para completar a 

idade exigida e por erro da secretária, que se baseou no ano de 

seu nascimento sem a preocupação com o mês, foi-lhe concedida 

a matrícula. 

1.3 - O processo tramitou pela Delegacia de Ensino de Santo André, 

(fls. 7), Divisão Regional de Ensino 6-Sul, Santo André (fls. 8) e 

Coordenadoria de Ensino da Região Metropolitana da Grande São 

Paulo (fls. 18). 

1.4 - Na informação prestada por este ultimo órgão (fls. 18), consi-

derou-se "oportuno que preliminarmente o caso viesse à consi-

deração do egrégio Conselho Estadual de Educação, nos termos 

da Deliberação CEE de 09/10/73", porque o interessado já con-

cluiu o 2º grau e sua matrícula inicial não atendeu à "condi-

ção prevista na alínea "a", § 1º, artigo 9º da Deliberação CEE 

nº 14/73." 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 - A irregularidade foi constatada somente em 29/5/78, data essa 

próxima do término do curso, quando do envio da documentação para 

o "visto-confere" pelo Supervisor Pedagógico da 2ª D.E. de 

Santo André. Nessa ocasião a Direção da escola foi orientada no 

sentido de solicitar a convalidação dos atos escolares do 

interessado ao Conselho Estadual de Educação (fls. 15 e 16). 
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2.2 - De imediato a Diretoria do estabelecimento de ensino dirigiu em 

1º de junho de 1978 , ofício ao Conselho, alegando o seguinte: 

"Por erro de cálculo da funcionária da secretaria da escola, foi 

considerado o ano de nascimento (1958) e não foi considerado o mês 

no qual o aluno completaria 19 anos". 

2.3 - A DRE-6 de Santo André concluiu pelo encaminhamento do caso ao 

Conselho Estadual de Educação, considerando que "o interessado 

apresentou na época da matrícula os documentos necessários, não 

usou de má fé, nem participou do erro de cálculo cometido pela 

funcionária encarregada; na análise dos documentos apresentou bom 

rendimento nos estudos efetuados." (fls. 17) 

2.4 - A COGSP tomou providências pela 2ª DE de Santo André, junto à 

unidade em pauta, para se evitar a repetição de fatos como este 

(fls. 18). 

2.5 - Em casos semelhantes o Conselho se pronunciou favoravelmente à 

convalidação dos atos escolares, o que nos convida à conclusão 

seguinte: 

CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos favoravelmente à convalidação da matrícula 

de Luiz Antônio Andrade Della Rosa, em 1977, no 1º período de 2º grau do 

curso supletivo de suplência da escola de 1º e 2º Graus "Ana Neri", em 

Santo André, bem como dos atos escolares subsequentes. 

a) Cons. Pe. Lionel Corbeil - Relator 

20/12/78 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o Voto do 

Relator. Presentes os nobres Conselheiros: Antônio F. da Rosa Aquino, Hi-

lário Torloni, Jair de Moraes Neves, José Augusto Dias, Lionel Corbeil, 

Maria Aparecida Tamaso Garcia e Roberto Moreira. 

Sala da CESG, em 20 de dezembro de 1978 

a) Cons. JAIR DE MORAES NEVES - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de janeiro de 1979 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


